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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lourival Batista, SiN, Centro, Poço Redondo -
CEP: 49.810-000 CNPJ 1 s.071 .063/0001 -06

MINUTA
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO OZ2O25 SRP FMASPR

FICHA CADASTRAL

NOME DA EMPRESA

NATURET ^ DA INSTITU

CNPJ/MF

rNscRtçÃo MUNTcIPAL

REPRESENTANTE LEGAL

TNSCRTÇÀO ESTADUAL

CAPITAL SOCIAL

ENDEREÇO

BAIRRO CIDADE

CEP TEUFAX

RESPONSÁVEL CONTATO

ENDEREÇO ELETRÔNICO SITE

A EMPRESA E ME ou Epp? ( ) stM. ( ) NÃo

Retiramos ópia do instrumento convocatório da licitaÉo acima identiÍicada, atÍavés do acesso à
página https://pocoredondo.se.gov.bÍl .

Senhor Licitante,

Visando comunicaÉo futura entre esta Coordenadoria e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria
preencher a Ficha Cadastral de retirada do Edital ê rêmêtêr à Coordenadoria de Licitações da
Preíeitura do Município de Poço Redondo, Estado de Sergipe, por meio do ê-mail:
licitacoesoocoredond o@gmail.com

A não remessa da Ficha Cadastral náo impede a participaÉo na licitaçáo, mas exime a
Coordenadoria de LicitaçÕês da responsabilidade de comunicaçáo por meio de fax ou ê-mail dê
êventuais esclarecimêntos e retiflcaçÕes oconidas no instrumento convocatório, bem como de
quaisquer informaçôes adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
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EOITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" OZ2O25 FMASPR

CONTRATANTE (UASG)
FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POçO REDONDO

OBJETO
Begistro de Preços Objeüvando a Aquisição de gêneros alimentícios tipo (peixe in natura, arroz
parboilizado, leite de coco, feüão e creme de leite) para distribuição gratuita às famílias em situaÉo
dê vulneÍabilidade e risco socia! das comunidadês carentes do município de Poço Redondo/se, no
período da semana santa.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Oia ?{lO3l2O25 (vinte e quatro de março de dois mil e vinte e cinco) às 8:30h (hoÍáÍio de
Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço por ltem

MODO DE DISPUTA:
aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

t
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Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE POçO REDONDO,
poÍ meio do PÍegoeiro Nomeâdo pela portaria 0l/2025, sediado(a) na Avenida Alcino Alves Costa no

363, Centro Poçó Redondo Se, realizará licitaçáo, na modalidade PREGÁO, na Íorma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, e demais legislaÉo aplicável e, ainda, de acordo com as

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lourival Batista, SiNl, Centro, Poço Redondo -
CEP: 49.8'10-000 CNPJ 1 s.071 .063/0001 -06

EDIÍAL

PREGÃO ELETRÔT{ICO N'OZ2O25 SRP

Processo AdministÍativo n' 022025PE

condiÉes estabelecidas neste Edital

í. DO OB'ETO

1.1. O objeto da prêsênte licitaÉo e a Registro de Preços Objeüvando a Aquisição /r ^â1s16s
alimeÍ.ii,r-.js tipo (peixe in natura, arroz parboilizado, lêite de coco, feijâo e cÍême de ..,.E/ para
distribuição gratuita às Íamílias em situaçáo de vulnerabilidade e risco social das comunidades
carentes do município de Poço Redondo/Se, no período da semana santa, conÍorme condições,
quantidades e exigências estabêlecidas neste Edital e sêus anêxos.

1.2. A licitaÉo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Reíerência,
facultando-se ao licitante a participaÉo em quantos itens forem de seu interesse.

2 DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderão participar destê Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema LICITANET (I!tos://www.licitanet.com.br/).

2.2. O licitanlê responsabiliza-se exclusiva e ÍoÍmalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
dirêtamente ou por seu Íepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indêvido das
creden.iâ;c de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistêmas relacionados no item antêrioÍ e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à corrêção ou à alteraçáo dos Íegistros tão logo
idêntifique incorreção ou aquelês se toínem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterioÍ poderá ensejar desclassificaçáo no momento
da habilitaçáo.

2.5. Para os itens 02, 04, 05,06 ê 08, a participaçao é exclusiva a microempresas e êmpresas de
pequeno porte, nos termos do n" 123 de 14 mbro de 20 Jáo
item 0í, 03 e 07 será de ampla concorrência

2.5.1 . A obtençáo do benêfício a que se refere o item anterior fica limitada às microêmpresas e às
empresas de pêquêno porte quê, no ano-calendário de realização da licitação, âinda não tenham
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celebrado contratos com a AdministraÇão Pública cujos valores somados extrapolem a re.ôita bruta
máxin - nitida para fins de enquadramenlo como empÍesa de pequeno porte.

2.5.2. - Será concêdido cota r6eruada correspondente a 25oÁ (vinte e cinco por cento) das
quantidadês totais do obiêto, destinado à participaÉo de empresas enquadradas como
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores
lndividuais - MEl, sem prejuízo da sua participaÉo na cota principal, nos termos do art. 48, inciso lll
da Lei ComplemenlaÍ no 147120'14).

2.5.2.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua rscusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocâdo da cota principal, prevendo, ainda, que em não havendo
participantes para a cota reservada, resultando deserta, esta poderá ser integrada à cota principal
para eÍeitos de disputa, conÍorme disposto no Art. 8o, § 2o, do qEgBElO_If_El3g-qE_.0_qE
OUTUBRO DE 20í5

2.6. Será concêdido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno poÍte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artioo '16 da Lei n0 14.133. de 2021 , para o
agricultor familiar, o produtor rural pêssoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites ore.vistos da Lei Comolementar no 123. de 2006.

2.6. Í. Não poderáo disputar esta licitaÉo

2.6.2. aquele que não atênda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.3. aúoÍ do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitaÉo versar sobre serviços ou fornecimenlo de bens a ele relacionados;

2.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou
do proieto execuÍvo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detêntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, rêsponsável
técnico ou subcontratado, quando a licitaÉo versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;

2.6.5. pessoa Íísica ou jurídaca que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitaçáo em deconência de sançâo que lhe foi imposta;

2.6.6. aouele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica . ira,
trabalhrsra ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente puurrco que
desempenhê funÉo na licitaçâo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parêntê êm linha Íeta, colateral ou por aínidade, até o terceiro grau;

2.6.7. êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entrê si;
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2.6.8. pessoa íísica ôu jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescenles nos casos
vedados pêla lêgislagáo trabalhista;
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2.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.10. pessoas iurídices reunidas em consóÍcio;

2.6.1í. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, 
"1r"n6o 

1s353 cr-{'-ãt

2.6.12. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da exêcução do contÍalo
agentê público do órgâo ou entidade contratante, dêvendo ser observadas as situaçÕes que possam
conÍgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
lêgislaçáo que disciplina e matéÍia, coníorme E 10 ílô âd qodalÊi õ o 1l'laa Aà rã)1

2.7. O impsdimento de que trata o item 2.6.5 será também aplicâdo ao licitantê quê atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanfo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

2.10. - .risposto nos ilêns 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitaÉo ou a contratação de ,. . ,- que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçóes integradas, e do pro.ieto executivo, nos dêmais regimes de êxecução.

2.11. Em licitaçÕês e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
Íinanciados por agência oflcial de cooperação êstrangeira ou por organismo Íinanceiro internacaonal
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podêrá participar pessoa física ou
iurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas êntidâdes ou quê sêja declarada inidônea
nos lermos da Lei no 14.133/2021.

?.12. A vedação de que trata o item 2.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da
contrataÉo na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário
ou representente de empresa que preste assessoria técnicâ.

3.1. Na presenle licitaÉo, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elêtrônico, a proposta com o
prêço ou o percentual de desconto, conÍorme o critério de julgamênto adotado neste Edatal, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

3.3. Caso a Íase de habilitação anteceda as fases de apresentaÉo de propostas e lances, os
licitantês encaminharão, na Íorma e no prazo estabêlecidos no item antêrior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1 e 7.10.1 deste Edital.
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos pÍojetos ê a empresa
a que se reÍerem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planeiamento da
contrataÉo, de execução da licitaÉo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
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3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante dêclarará, em campo próprio do sislema, que

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anêxos, bem como de
quê a proposta apresêntada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noírnas infralêgais, nas
convenções coletivas de trabalho ê nos termos de ajustamênto de conduta ügentes na data de sua
entregâ êm definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo definidos no instrumento
convocatório:

3.4.2. náo emprega menor dê 18 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não empÍega
mênor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprêndiz, nos termos do artioo
7". XXXlll. da Conslituicáo;

3.4.3. não possui, em sua câdêia píodutiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçâdo, observando o disposto nos incisos lll e lV do an. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão
Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Prêvidência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistêma
eletrônico, que cumpre os req uisitos êstabelecidos no artiqo 16 da Lei n" 14.133 , de 2021

3.6. O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deveÍá declarar, ainde, em campo próprio do sistema êletrônico, que cumprê os
requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a ,, 'cl,Íruir do
tratáÍ: iavorecido estabelecido em seus AlE l[2_a]19, observado o disposto nos §§ ' . - do
ârt.40. da Lêi n.o 14.133. de2021.

3.6.1. no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçáo do campo "nâo' impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porle, a assinalação do campo "náo' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tÍatamento Íavorecido preústo na Lei Complementar no í23. de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sançóes
previstas na Lei no 14.133. dê 202í, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retiraí ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apÍesentaçáo dê propostas e lances e de julgamento, os documêntos de
habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

3.9. ''' haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÉo da proposta e dos - ' ,,.tos
de habilitaÉo pelo licitantê, o que ocorreÍá somente após os procedimêntos dê abertura da sessáo
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compôêm a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio dê lances.

+
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3-11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrzar o seu
valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cada§tramento da proposta e
obedecerá às sêguintês rêgras:

3.t1.1. a aplicaçáo do intervalo mínimo de diferênça de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em rêlaÉo aos lances intermediários quanto em relaÉo ao lance que cobrir a
melhor oÍerta; e

3. Í 1 .2. os lancês serão de envio automático pelo sistema, Íêspeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12 ^ valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
podêrá ser altêrado pelo Íomecedor durante a fase de disputa, sendo vêdado:

ma

3. i2.1. valor superior a lance já regist[ado pelo ioÍnecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamênto por menoÍ pÍeço; e

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá carátêr sigiloso para os demais Íomecedores e para o óÍgão ou entidade
promotora da licitaÉo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de
controle eliterno e interno.

3.14. Caberá ao licitante intêressado em participar da licitaçáo acompanhar as operações no sistema
elêtrônico durantê o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15- O licitante deverá comunicar imediatamênte ao provedor do sistema qualquer acontecimenlo
que possa comprometêr o sigilo ou a segurança, para imedialo bloqueio de acesso.

3-'!6 Â -:1u1snção ou atteração da senha de acesso da Plataforma Eletrônica Licitar ser
rêalizada pelo licitante através do Atendimento Online do Licilanel, acessando ao link
https:/Àvww.licitanet.com.br/ que enviará nova senha de acesso para o e-mail cadastrado pelo licitante
no site Licitanet - Licitaçóes Online, quando do seu cÍedenciamento.

3.17 Os custos da operacionalizaÉo cobrados pelo uso da Plataforma Eletrônica Licitanet, a título de
remuneração pêla utilizaÉo dos recursos da tecnologia da informaÉo, ficârão a cargo do licitante,
ficando o Município isênto do pagamento de qualquer valor pela utilizaÉo do sistema;

3.18 Qualquer dúvida em relaÉo a operacionalizaçáo da Plataforma Eletrônica Licitanet, serão
dirimidas pelo provedor do sistema, alravés dos telefonês (34) 2512-6500/34 2512-6502 ou pelo e-
mail: contato@licitanet.com.br.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.'1 . valor unitário e total do item;

§

4.1.2. marca;
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4.1.3. Fabricantei

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçóes similares à especiflcaçáo do Termo de
Referêncla,'

4.3. Nos valorês propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiÍetamente na êxêcuçáo do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo dê exclusiva
responsabilidadê do licitantê, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexlo.

4-5- -- o regime tributário da empresa implicar o recolhlmento de tributos em p- -..,iruais
variáveis, a cotação adequada será a que corrêspondê à média dos efetivos rêcolhimentos da
emprêsa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo insêrido na planilha, no pagamênto serão retidos
na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentaÉo das propostas ímplicâ obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóês nêlas
contidas, êm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o obieto licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais,
êquipamentos, fênamêntas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo.

4.8- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data dê
sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem dê licitaçóes públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento sêja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo do
desconto ofêrtado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regÍas supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso lX. da ConstituiÇão; ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da
emprêsa contratada ao pagamento dos prejuízos ao êrário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobreprêço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

5.1. A abertura dâ presente licitação dar-se-á automaticamente êm sêssão pública, por mêio de
sistema eletrônico, na data, horário ê local indicados neste Edital.

ds-

4.2. Todas as especificaçôes do objêto contidas na proposta vinculam o licitante.

Página I dê 62



ESTADO DE SERGTPE
FUNDO i{UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lourival Batista, S/N, Centro, Poço Redondo -
CEP: 49.810-000 CNPJ 15.071.063/0001 -06

5.2. Os licitantes poderão rêtirar ou subslituir a proposta ou os documentos de habilitação ouando
for c :: lnterioÍmente insêridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.2.1. Será desclassiÍicada a proposta que idenlifique o licitante

5.2.2. A dêsclassiÍicaÉo será sêmprê fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassiÍicaÉo da proposta náo impede o seu julgamento deflnitivo em sentido
contrário, levado a efêito na fase de aceitaÉo.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classmcadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo própÍio para troca de mênsagens enlre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitanles deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imêdiatamêntê informados do seu rêcêbimênto e do valor consionado no
regisi:,

5.6. O lance deverá ser ofeíado pelo valor unitário do item

5.7. Os licitantes podêrão ofêrêcer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecêr lance de valor infeior ao último por ele ofertado e registrado
pêlo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença dê valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto êm relaÉo à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá ser
de acordo cm o Temo de Refeência - Anexo I do Edital.

5.í0. O licitante podeÉ, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.1 1 . O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado 'aberto'.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitanles apresentarão lances públims e sucessivos. com prorrogaçóes.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamentê pelo sistema quando houver lance ofe(ado nos últimos dois minutos do
período de duraçáo da sessão pública.

5.12.2. A prorrogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocoÍrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogaÉo, inclusive no caso de lances intermediários.

&
Página 9 de 62



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lourival Batista, S/N, Centro, Poço Redondo -
CEP: 49.810-000 CNPJ 1s.071 .063/0001-06

5.'12.3. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sêssão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistêma ordenará e divulgará os lances conÍorme a ordem Íinal
de classificação.

5.!21 n.Ínida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada € ido
lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pêla equipe de apoto, poderá
admitir o reinício da disputa abêrta, para a deflnição das demais colocaçóes.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valorês.

5.15. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance rêgistrado, vedada a identificação do licitante.

5.'16. No caso de dêsconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrêrá com o valor dê sua proposta

5.19. Em rêlação a itens neo exclusivos para participaçáo de microemprêsas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas dê pequeno portê participantês, procedendo à comparação com os
valores da primêira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no 123. de
2000, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.19.1. Nessas condiçõês, as propostâs de microêmpresas ê empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lancê serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitêm antêrior terá o direito de encaminhar uma última
oÍerta paÍa dêsempatê, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo dê 5
(cinco) minutos controlados pelo sistêma, contados após a comunicaÉo ãutomática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou não se
manifêstê no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que sê encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de
classificaçáo, para o exercício do mêsmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

4t,--
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5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances dê mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido
e rêgistrado em primeiro lugar.

5.17. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir poÍ tempo superior a
'10 (dêz) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoíidas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantês, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
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5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será Íealizado
sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19.5. Havendo êvêntual empale entrê propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no êG..1ôfu!qtgi]!l!L!33Jq2921, nesta ordem:

5.19.5.1. disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderáo aprêsêntar nova proposta
em ato .^rrínuo à classiÍicaÉo;

5.19.5.2. avaliaÉo do desempenho conlratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferêncialmente ser utilizedos registros cadasüais para eÍeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.19.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa dê integridade, conforme orientaçôes dos
órgáos de controle.

5.19.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.19.6.1. empresÍrs estabelecidas no terÍitório do Estado ou do Distíto Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital Iicitante ou, no caso de licitação Íealizada poÍ
órgão ou entidade de Município, no tenitório do Estado êm que este se localize;

5.19.6.2. empresasbrasileiras;

5-19.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísi

5.20. Encêrrada a etape de envio dê lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a
contrataçáo, o Pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5-20.1. A negociaçáo poderá ser fêita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primêiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acama do preço máximo definido pela Admanistraçâo.

5-20.2. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantêc

5.20.3. O resuttado da negociaçáo sêrá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

&
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5.19.5.3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheÍes no
ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;

5-'19.6.4. emprêsas que comprovem a práticâ de mitigaçáo, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de
dezembro de 2009-
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5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas.
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÉo realizada, acompanhada, se
Íor o caso, dos documentos complêmentaÍes, quando necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

5.20.5. É facultado o pregoeiro prorÍogar o prazo êstabelecido, a partir de solicitaÉo fundamentada
Íeitâ no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21 . Após a negociaçáo do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

6. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA

6.1. ,t.s termos do Decreto Municipal n' 007, dê 15 de janeiro de 2020, e, jusüí!-*s. riente,
visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, seÉ concedida
prioridadê de conlralaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:

6.1.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofeÍtas apresêntadas pelas

microempresas e empresas de pêqueno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até
10oÁ (dez por cento) superiores ao menor preço;

6.1.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentaÍ proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitaçáo,
situaÉo em que seÉ adjudicado o objeto em seu Íavor;

6.1.3. Na hipótese da não contrataÉo da microempresa ou da empresa de pequeno porto sediada
local ou regionalmente melhor classificada com base no item 6.1.2, seráo convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na situaÉo do itêm 6.1.1, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo dirêito,

6.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micÍoempresas e em''resas de
pequei,. Éorte sediadas local ou regionalmênte, seÉ realizado soÍteio entre elas pi. 

"üe se
identiÍique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor oferta:

6.1.5. Para efeitos da aplicaÉo da margem de preferência, considera-se:

6.1.6. Âmbito local - sede e limites geogÉficos deste Município;

6.1.6.1.Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das micronegiÕes, coníorme definido
pelo lnstituto Brasileiro de GeogÍaÍia e Estatística - IBGE e assim considerados, especiÍicamente:
CANINDÉ DE SÃo FRANcIsco, NoSSA SENHoRA DA GLÓRIA, MoNTE ALEGRE DE
SERGIPE, PORTO DA FOLHA, GARARU e NOSSA SENHORA DE LOUROES.

6.Í.7. Ao Íinal dos lanc€s, será solicitado pelo Sistema a manifestaÉo das empresas devidamente
cadasúadas como Microempresa./Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadãs local ou
regionalmente, e que estejam com oÍerta (último lancê) com valor até 10% acima do valor da melhor
proPosta para que sê possa verificar a ocorrência de eventual empate Íicto e aplicar o direito de
preferência previsto no 6,'l deste Edital.

§,-.-
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiro veriticará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçóes de participaÉo no certame, conformê previsto no
àt-t 1Á dà I êi no '14 137120?1 legislação correlata e no item 2.6.'l do edital, especialmente quanto à
existência de sanÉo que impeça a participaÉo no certame ou a Íutura contratação, mêdiante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www. portaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controledoria-Geral da União
íhttDs:/^^,ww.oortalüansparencia.oov.br/sancoes/cnêo).

7.2- A consulta âos cadastros será realizada em nome da emprêsa licitante e também de §eu
sócio majoÍitário, por força da vedaçáo de quê trata o artioo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do licitante a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve Íraude por parte des empresas apontadas
no Relatório de Oconências lmpeditivas lndketas. (lN no 3i2018. art. 29. caou0

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimênto
similares, dentre outros. ílN n" 3/2018. aÍt. 29. §11.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestaÉo previamente a uma eventual desclassiÍcaçáo
(lN n" 3/2018. aÍt. 29. §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta dê condição
de pa-'^ -:Éo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificaÉ se Íaz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 2.5.1 ê 3.6 deste edital.

7.6. VeriÍicadas as condiçÕes de participaÉo e de utilização do tratamento Íavorecido, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado para mnkataçáo neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembÍo de 2022.

7.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que

&
7.7.1. contiveÍ vícios insanáveis;

d) Municipal de Empresas lnadimplentes, mantido pela SecÍêtaria Municipal de Controle lnterno:
https://oocoredondo.se. gov.br/ .

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento dê habilitaçáo.
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7.7.2. náo obedecer às especificâçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. náo tiverem sua exêquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáot

7.7.5. apÍesentar desconÍormidadê com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos.
desde que insanável.

7.A. No caso de bens e sêrviços em geÍal, é indício de inexequibilidade das propostas valores
infeÍioÍês a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela AdministraÉo.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da
Pregoeira, que comprove:

7.8.1.1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7-8.1 ^ - - :istirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oÍerta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complemêntares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da propostâ.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tênha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e FormaÉo de Preços êlaborâda pêla Administraçáo,
o licitante clessificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua pÍoposta, sob pena de não acêitação da
pÍoposta.

7.1 1 . Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta.
A planilha podêrá ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
maioraÉo do preço.

&--

7.11.1. O a.iuste de que tÍata este dispositivo se limita a sanaÍ eÍros ou falhas que náo alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se eíro no preenchimento da planilha passÍvel de correÉo a indrcaçào de
recolhimento dê impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12. Caso o Termo de RefeÍência exÍa a apresentaÉo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de ReÍeÍência, sob pena de não
aceitaÉo da proposta.

7 .13. Por meio de mensagem no sistêma, será divulgado o local e horário de realizaÉo do
procedimento para a avaliaçáo das amostras, cu.,a presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliaÇões serão divulgados por meio de mensagem no sistema
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7.15. No câso de náo haver êntrega da amostra ou oconer atraso na entrege, sem justificativa
aceita pêla Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicaçóes previstas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.

7.16 c. a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificâdo não Ío(êm) : :' o
PregoerÍo analisará a aceitabilidadê da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classiÍicaoo. Seguir-
se-á com a veriÍicaÉo dâ(s) amosúa(s) e, assim, sucessivamente, até a vêrificaçáo de uma que
atenda às especificaçóes constantes no Termo de Refêrência.

8. DA FASE DE HABTLTTAçÂo

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessáÍios e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante dê realizar o objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos
termos dos aÍts. 62 a 70 da Lei n' 14.133. de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de êmpresâs estrangeiras quê não funcionem no País, as
exigências de habilúaÉo serão atendidas mediante documenlos equivalentes, inicialmenle
apresentados em traduçào livre.

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser emprese estrangeira que náo funcione no País, para
fins de assináura do contÍato ou da ata de registro dê preÇos, os documenlos êxigidos para a
habiliteção seÉo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Oecreto no 8.660. de 29 dê ianeiro dê 20'16, ou de outro que vênha a sub"" "^ ou
consu,a,.--dos pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3- Os documentos exigidos para Íins de habilataÉo poderáo ser apresentados em original, por
cópia ou sob sua forma de autenticaÉo eletrônica digital, afim de que seja comprovâda a vêracidade
desses com maior celeridade.

8.4. Os documentos exigidos pera fins de habilitaÉo poderáo ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidadê pública, desde quê o registro tênha sido feito em obediência
ao disposto na Lei no 14.13312021 .

8.5. Será veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitaÉo, e o declarantê responderá pela veracidade das informaçÕes pÍestadas, na forma da lei
íart.63. l. de Lei no 14.133/2021).

8.6. Será verificado sê o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraÉo
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para rêabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍmas específicas.

8.7. - :icitante dêverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaração de ^... suas
propostas econômicas compreendem a inlêgralidade dos custos pâra atendimento dos dirêitos
trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas
convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.8. A habilitaçáo será enviada por meio do sistema LICITANET https:/ ,r/ww.licitanet.com.br/, em
Íormato digital.

e,-
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8.8.'1. Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos mediante
apresentâÉo dos documenlos originais não-digitais quando houver dúvida em rêlação à integridade
do documento digital ou quando a lêi exprêssamente o exigir. ílN no 3/2018. art.4". §1". e art.6". §4").

8.8.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitaçao. (lN no 3/20'18. art. 7o. oaráorafo único).

8.9. A verificaçáo pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades êmissores

dê cô:. . -i constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaÉo.

7.'10.1 Os documentos exigidos para habilitaÉo serão enviados por meio do sistema LICITANEI
https://www.licitanet.com.br/, em Íormato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS prorrogável por igual
período, contado de solicitaÉo do Pregoeiro.

7.10.2 Na hipótese de a fase de habilitaÉo anteceder a fase dê apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminhaÉo, por mêio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitaÉoêapropostacomopreço,observadoodisPostono@
lnstrucão Nomativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.11 A veriÍcação da documentaÉo anêxadas no sistema em formato digital ou a exigência dos
documentos nelê não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.1 1 .1 Os documentos relativos à regularidadê fiscâl que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classiÍicado.

7.12 ^'is a entrega dos documentos para habilitaÉo, não será permitida a subst ' J a
apresentaÉo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. aÍt. 64, e lN
7312022. atl.39. §4o\:

7.12.1 complementaÉo de inÍormaçôes acêrca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abeÍtura do certame; e

7.12.2 alualizaÉo de documentos cuja validade tenha expirado após a deta de recebimento das
propostas;

7.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contrataçáo poderá sanar enos ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, medianle dêcisáo
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atíibuindolhes eficácia para fins de habilitaÉo
e classiÍicaÉo.

7.'14 Na hipótese de o licitanle não atender às exigências para habilitaçáo, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamênte, na ordem de classificaÉo, até a apuraçáo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1.

7.15 Somênte serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaÉo, após concluídos os procêdimentos de que Íata o subitem
anterior.

&,-
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7.16 A comprovaÉo dê regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno portê somente sêrá exigida para efeito de contratação, e não como condiçáo para
participação na licitação (ad-4\lolDeeretod t§382015).

8 DOS RECURSOS

8.1 A intêrposiÉo dê rêcurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de
licitantes, à anulaÉo ou revogaÉo da licitaçáo, observará o disposto no art. '165 Lêi no
'14.'133. de 2021 .

8.2
ata.

O prazo recursal é de 3 (kês) dias úteis, contados da data dê intimaÉo ou de lav.atura da

8.3 Ouando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dê habilitaÉo
ou inabilitaçáo do licitante:

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

8.3.2 o prazo para aprêsentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação;

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em câmpo próprio do sistema

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a
qual poderá reconsiderar sua dêcisão no prazo de 3 (Íês) dias úteis, ou, nesse mesÊ^ Drazo,
encan. . .-. recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no p . - -e 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos

8.7 O prazo para apresentaÉo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intêrposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.

8.8 O recurso ê o pedido de Íeconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtívêis de aproveitamento

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista Íranquêada aos interessados no sítlo
eletrônico https://licitanet.com.br/.

9 DAS INFRAçÔES ADMTNISTRATIVAS E SANçÕES

9.1 Comete infÍaçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

ô-
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8.3.3 na hipótêsê dê adoçáo da inversáo de fases prevista no § 'Í'do art. '17 da Lei n"'14.133. de
M, o pÂzo para aprêsentação das razóes recursais sêrá iniciado na data de intimaçáo da ata de
julgamento.
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9.1.1 deixar dê êntregar a documentaÉo exigida para o certame ou não entregar qualquer
documênto que tenha sido solicitado pelo prêgoêiro duÍante o certame;

9.1 .2 Salvo em deconência de fato superveniente devidamente iustificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

9.1 .2.1 nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;

9.1 .2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1 .2.3 podir para ser desclassifcado quando encerrada a etapa compeüüva; ou

9.1.2.4 dêixar de apresentaÍ amosta quando solicitado;

9.l .2 S ."ssentar proposta ou amostra em desacordo com as esp€ciÍicaçõês do edital;

9.1.3 não celebraí o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando
convocado denüo do prazo dê vâlidade de sua proposta;

9.1.4 rêcusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata dê rêgistro de preço, ou a aceitar
ou retirar o inslrumênto equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.5 apresentar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçáo

9.1 .6 fraudar a licitaÉo

9.1.7 comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

9.1.7.L .. ,.úzir deliberadamente a erro no iulgamento;

9.1.7.3 apresentar amostra Íalsificada ou dêtêriorada;

9.1.8 praticâr atos ilícitos com vistas a frustrer os obietivos da licitação

9.1.9 praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n.o 12.846 de 2013

9.2.1 advêrtência,

&--

9.2.2 multa;
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9.2 Com fulcro na Lêi no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia dêfesa,
aplicar aos licitantes ê/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidadês
civil e criminal:
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9.2.3 impedimento de licitar e confatar e

9.2.4 declaraçáo de inidonêidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moüvos
determinantes da puniÉo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadê
que aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicaÉo das sanções serâo considerados:

9.3.Í a natureza e a gravidade da infração cometida-

9.3.2 as peculiaridados do caso concreto

9.3-3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4 os danos que dela provierem para a AdministÍaçáo Pública

9.3.5 a implarÍaÉo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntaçÕes dos órgãos de controls.

9.4 A multa será recolhida em pêrcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contÍato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oÍicial.

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.í.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contÍato licitado.

9.4.2 Para as inÍraçÕes pÍevistas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, a mulla será de 15o/o a
30% do valor do conüato licitado.

9.5 As sançóes de advertência, impêdimento dê licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidadê
para licitar ou contratar podeÍão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à pênalidade dê multa.

9.6 Na aplicação da sanÉo de multa sêrá facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15
(quinze) dies úteis, contado da data dê sua intimeÉo.

9.7 A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em dêconência
das infraçóes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando náo se justificar a
imposiÉo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitaÍ e contratar no âmbito da
AdministraÉo Pública direta e indireta do ente fêderativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitaÍ ou
contratar, em decorrência da prática das infraçóês dispostas nos itens 9.1.5,9.1.6,9.1.7,9.1.8 e
9.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. 9.1 .2 e 9.1.3 que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.133/2021 .

9.9 A Íecusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de registro de píeço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pêla Administração, dêscrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida ê o sujeitará às pênalidades

A-
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e à imêdiata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da lacataÉo, nos
termos do aí. 45. M" da lN SEGES/ME n." 73. de 2022.

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
dê declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilizaÉo a ser conduzido por comissáo composta poÍ 2 (dois) ou mais servidores estáveis.
que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apresentar defesa escÍita e especiÍicar
as provas que pretenda produzir.

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçao das sançÕes de advertência,
multa e impedimento dê licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisáo reconida, que, se náo a reconsidêrar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, êncaminhaÍá o recuGo com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferiÍ sua
decisão no prazo máximo dê 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideraÉo da aplicaÉo da sançâo de .rôcr2ração
de iii,,. Jade para licitar ou contrataÍ no prÉzo de '15 (quinze) dias úteis, contadc ,.. da
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13 O recurso e o pedido dê reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevênha dêcisáo Íinal da autoridade competente.

9.14 A aplicação das sangões previslas neste êdital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
dê reparaÉo integral dos danos causados.

íO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.11 Qualquer pessoa é partê legítima para impugnar este Edital por irrêgularidadê na aplicação da
Lei no 14.133. de 2021 em seu Art. 165, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

10.'12 A resposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úttimo dia útil anterioÍ à data da abertura do
certame.

10.'13 A impugnaÉo e o pedido de esclarecimênto podêrão ser realizados por forma eletrônica, pelo
segu inte me io: https://licitanet. com. br/.

10.14 As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame.

'10.14.1 A concessão de êÍeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agêntê de contrataÉo, nos autos do processo de licitação.

10.15 Acolhida a impugnação, seÉ definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.

íí DAS D|SPOSTçÔES GERATS

1 'l .1 SeÉ diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

(§-_
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11.2 Não havendo expediente ou oconendo quelquer fato supervênienle que impeça a rcalizaÉo
do certame na data marcada, a sêssáo sêrá automalicamente transfeída para o prirr. '. úlil
subsequ. e, no mesmo horário anteriormênte estâbelecido, dêsde que náo haja comur,-açao em
contrário, pela Pregoeira.

'l'1.3 Todas as referências de tempô no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

1'1.4 A homologaÉo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataÉo

11.5 As normas disciplinadoras da licitaÉo serão sempre interprêtadas em fâvor da ampliaÉo da
disputa enüe os interessados, dêsde que não comprometam o intêresse da Administraçáo, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÉo.

'11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÇáo ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de exa: ..'rô na
Admrít,",.-Éo.

1'1.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do
interesse público.

'11.9 Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

'I 
1 .10 As disposiçÕes relativas à execuÉo do contrato e seus corelatos, como condiçÕes de

pagamento, requisitos da contrataÉo, modelo de execuÉo do ob.ieto, modelo de gêstão de
conüatos, Íorma e critério de seleÉo do fomecedor, penalidades estáo previstas no termo de
reÍerência, ata de registro de preços e minuta contrato, anexos a este edatal.

11.1 Í O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência do
Município, que pode ser acesso através do seguinte link hüos://oocoredondo.se.oov.br/, na
plataÍorma, portal licitanet.com.bÍ e Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP.

1 I .12 lntegÍam este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

1 'l .12.1 ANEXO I - Termo de Referência

Í 1.12.2 ANEXO ll - Modelo de Descrilivo da Proposta de Preços

'11.12.2 ANEXO lll - Modelo de ProcuraÉo

1l.12.3ANEXO lV - Modelo de Declaração de lnexistência dê íato impeditivot não utilização de mão
dê obra de menores; declaração de atendimento à política ambiental de licitação sustentável;
dêclaração dê reserva de cargos.

ds-
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11 .12.4 ANEXO V - Modelo de Declaraçáo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

'11.12.5 ANEXO Vl - Modêlo de Declaração LGPD

1 1.12.6 ANEXO Vll - Dados para Assinatura do Termo de Contrato

11.12.7 ANEXO Vlll - Declaração de Parentesco

1 1.12.8 ANEXO lX - Modêlo de Ata de Registro de Preços

1 1 .12.9 ANEXO X - Modelo de Termo de Conúato

PoÇo Redondo SE, 07 de Íevereiro de 2025.

\N*=.frmr,.k*,.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n" 0212025-PE

GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Poco
Recio, , -
CNPJ no 1 3.1 1 4.00410001 -42

PARTICIPANTES: Náo Há

1. COND|ÇÔES GERATS DA CONTRATAçÃO

l.l Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios tipo (peixe in natura, arroz
parboilizado, leite de coco, feijão e creme de leite) para distribuiçáo gratuita às
famílias em situação de vulnerabilidade e risco social das comunidades carentes do
município de Poço Redondo/se, no período da semana santa.

1.2 - PREÇO DE REFERÊNCIA, MODO DE DISPUTA, INTERVALO MÍNIMO
ENTRE OS I.ANCES:

1.2.1 - O modo de disputa a ser adotado na licitação será "Modo de Disputa
Aberto" com intervalo mínimo entre os lances indicados na tabela abaixo e "Preço
Estimado não será Sigiloso".

ITEM ESPEcIFIcAÇÃo UNID QUANT V, TOTAL
LANCE
MiNIMo

01

ARROZ, paôoilizedo, clâsse longo
fino, tipo í. Embalâgem primána
contendo 1 kg, e embalagêm secundária
de 30k9, com identificaçáo do produto,
marca do labricante, prazo de validadee
peso líquido. de acordo com a ResoluÉo
]2fi8 da CNNPA, ITEM PARÂ ÂMPLA
coNcoRRÊNclA Art. 48, de Lei
123t20O6. (75./ol

KG 1 1.250 R$ 7,12 H$ 80.100,00 R$ 0,03

ARROZ, parboilizedo, clâase longo
fino, tipo í. Embalagem primária
contendo 1 kg, e embalagem secundária
de 30k9, com idênüficação do produto,
rnaica do ,abricante, pÍazo de validadee
peso liquido, de acordo crm a ResoluÉo
12,ry 8 da CNNPA. ITEM EXCLUSIVO
PARA Ít E e EPP - Art. 48, lll da Lei
123t2OO6. (2sW

02 KG 3.750 R$ 7,12 R$ 26.700,00 rc 0,03

@
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1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma
do artigo 60, Xlll da Lei n" 14.133, de 2021 .

1.4 O prazo de vigência da contrataçáo será de 12 (doze) meses na forma do
artigo '106 da Lei n" 14.133, de 2021 .

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em
relação à vigência da contrataçáo.

2 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1 Condições de Entrêga

2.1 O prazo de entrega dos itens será de até 03 (três) dias, contados O. OrOe,
de Fornecimento.

03

Leite de coco, contendo no mínimo 500
ml, acondicionado garraÍa com
identificaÉo do produto, marca do
fâbricánte, data de fabricaeáo e prazo de
validade 12 meses. ITEM PARA
AMPLA coNcoRRÊNctA Art. 48, t da
Lei 12312006. (75W

UND 11.250 R$ ô,78 Ft$ 76.27s,00 R$ 0,03

04

Leite dê coco, contendo no mínimo 500
ml, acondicionado garraÍa com
idenüficação do produto, marca do
fabricante, data de hbricaçáo e prazo de
validade '12 meses. ITEM EXCLUSIVO
PARA ME ê EPP - AÉ. 48, lll da Lei
123t2OO6. (25W

05

t-erjão caÍioca tipo í - Produto em
gráos do êijão da espécie Phaseolus
Vulgaris L. classe de cores. Prodúo
dêveÍá têr registro no ministério da
agricultura e atender a legislaÉo
competente exigida pela ANVISA. A
embalagem primária deve ser de plástico
atóxico transparente ê devê contêr no
mínimo 1 quilograma. Acondicionados
em Íardos lacrados.

UND 3.750 R$ 6,78 R$ 2s.425,00 R$ 0,03

H$ 0,03KG R$ 5,80

CREME DE LEITE: CÍeme de Leile,
embalagêm em caixa, com 2009,
oasteurizado, livre de olúten.

UND 7.500 R$ 4,34 R$ 32.550,00 R$ 0,02

07

Peixê de água doce tipo TILÁPIA,
pêsando entrê 8009/1.2009 cada peixe,
depurado, Íresco. ITEM PARÂ AMPLA
CONCORRENCIA Art. 48, lll da Lêi
123t2OO6. (7sW

KG 11.250 R$ 38,30 Fts430.875,00 Fr$ 0,20

08

Pêixê de águe docê tipo TlúPlA,
pesando entÍe 8009/'1.2009 cada peixe.
depurado, Íresco. ITEM EXCLUSIVO

Â ME ê EPP - AÉ. /í8, lll da Lei
12312006. l25o/ol

KG 3.750 RS 38,30 R$143.625,00

I

0.20

VALOR GLOBAL (R$) R$ 859.050,00

e
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2.2 Caso náo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razÕes respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.

2.3 O expediente do Almoxarifado Municipal é em dias úteis de segunda à sexta -

feira, no horário das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às í 7hs00min,
sendo que a entrega deve ser realizada dentro do horário de expediente.

2.4 Os Produtos solicitados deveráo, na data de entrega, possuir validade, acaso
existente, vigente e decorrido, no Máximo, 20o/o do período, com o compromisso
expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto
durante o prazo contratual.

2.5 os produtos deverão ser entregues na sede do MunicÍpio, segundo as
necessidades do Contratante, conforme requisição da municipalidade, os itens
deveráo ser entregue, sem quantidade mínima e em prazo estabelecido no item
2.1.

2.6 Os produtos deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade físico-
química, sanitária dos produtos, sem deterioração ou impróprios para o consumo, a
rotulagem, inclusive a nutricional deve estar em conformidade com a legislaçáo
sanitária em vigor, e, caso não satisfaçam às especificaçóes exigidas ou apresentem
defeitos e incorreçôes, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor de
imediato conÍorme notificaÉo da Secretaria e sendo realizado sua troca em tempo
hábil para a entrega correta dos itens nas datas estipuladas para a entrega;

3 REQUISITOS DA CONTRATAçAO

3.1 Da exigência de amostra

3.1-1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra no prazo de 48 horas.
na SecÍetaria Municipal de Assistência Social, situada na Praça Sen. Lourival
Batista, S/N, Centro, Poço Redondo - CEP: 49.810-000, cuja presença será
Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais Íornecedores interessados.

3.'1.3. A empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atÍaso na
entrega das amostras.

4-
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3.1.2 Serão exigidas a apresentação dos itens 07 e 08 da planilha constante
neste Termo de Referência.
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3.'1.4. c facultada prorrogaçáo o ptazo estabelecido, a partiÍ de sor,r:rtaçáo

Íundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

3.1.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçóes
previstas, a proposta será recusada.

3.í.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

3.1.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em)
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçÕes constantes
neste - -:no de Referência.

3.í.8. As amostras colocadas à disposição da Administraçáo serão manuseadas
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4 i,IODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuÉo será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.5 ., comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada dL'- ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

4.6 O órgáo ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.7 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgâo ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

&.-

ff+

4.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.'1 33, de 2021 , e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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execuçáo do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre
outros.

4.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuÇáo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administraçáo. (Decreto no 1'1.246, de
2022, aft.22,V1)',

4.9.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsêrvados. (Lei no

14.133. de2021.aft. Í17. §1o. e Decrelo no 11.246, de 2022, arl. 22. ll\'.

4.9.2 ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificaçóes para a correção da execuçáo do contrato, determinando prazo
para a .ôrreçáo. (Decrelo no 11 .246. de 2022. art. 22. llll;

4.9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaçáo que demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.246 de 2022 arl.22

4.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Deqelo no 11 .246. de 2022. art. 22.V\.

4.9.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gêstor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual (DecÍelo no 11.246. de 2022. aÍl.22.Vlll.

4.10 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de
habilitã.ão da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gar: -' - as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quatsqueÍ
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto
no 11.246. de 20221

4.10.1 Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuais,
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do

o fiscal
problema,

d$-
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto no '1 1.246. de 2022. art. 23. lV).

4.1'l O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros Íormais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais,
elab: . 

jc relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de adeqL, .., do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( Decreto no

11.246. de 2022. art.21.1Y).

4.11.1O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação ê do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais. n" 11 .2 de 2022 atl.21 ilt

4.'11.2O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1 't .246. de 2022. aú. 21 . ll).

4.1 1.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
asgr "s pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na -' -rão
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçÕes Decreto no 11.246 de 2022 art..21 vu

4.11.4O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser
conduzido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo, vinculada à
Secretaria Municipal de Controle lnterno.

du-
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4.12 O flscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovaçáo ou prorrogaçáo contratual. (Decreto no í1.246. de 2022. art.
22.VlD.

4.13 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
con:, _ão dos objetivos que tenham justificado a contrataçáo e eventuais f, ..ias
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminiskação. (Decreto
no 1'1.246. de 2022. arl.21.Yll.
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4.14 O gestor do contrato e/ou fiscal de contrato deverá enviar a documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão nos
termos do contrato, devendo observar e lançar no sistema eletrônico de cronologia
de pagamento:

a) o relatório e/ou registro próprio dê acompanhamento do fiscal de contrato sobre a
comprovação da execução da despesa,

b) a apresentação de planilhas de controle, ordem de fornecimento, cupons diários,
registros fotográficos, dentre outros, quando necessário.

b.1) entende-se por planilhas de controle: relatório de consumo de combustÍvel
diário, lista de controle de consumo de refeiçÕes, lista de controle e cadastro de
distribuiçáo de material gratuito, dentre outros.

c) a conferência da nota fiscal em conformidade a nota de empenho (NE), analisando
valores unitários e fonte de recurso;

d) a conferência da conformidade entre a ordem de fornecimento com a nota de
empenho e veriÍicar atendimento na totalidade - NE ordinário, NE Global e NE
Estimativo;

e) a conferência se o valor total do empenho é suficiente para o pagamento da nota
Íiscal;

f) a assin:trrra no carimbo de Atesto do Íiscâl de contrato na nota Íiscal;

g) a assinatura do gestor de contrato no carimbo ratifico na nota Íiscal;

h) a conferência e a assinatura no carimbo de Validez da nota fiscal;

i) as certidóes negativas de regularidade fiscal obrigatórias;

l) a conferência da informação complementar na nota fiscal sobre a conta bancária do
credor para receber o pagamento;

k) a conferência da vigência do contrato ou ata de registro de preço.

4.15 Além do drsposÍo acima, a fiscalização contratual obedecerá âs segurnÍes
rotinas:

4-
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4.15.1 A entrega dos produtos será de inteira responsabitidade do licitante vencedor
do item, ficando ainda, responsável por toda despesa decorrente do transporte do
produto licitado;
4.15.2 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e dê
imediato para cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos no Termo de
Referência, contados da comunicação desta Administração, o(s) produtos cujos
padrÕes de qualidade, segurança e finalidade náo se prestem ao seu fim específico;

5 CRITÉR|OS DE rrEDrÇÃO E DE PAGAÍúENTO

Recebimento do Objeto

4.1 ^ê itens serão recêbidos provisoriamente, de forma sumária, r da
entrega, iuntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no
Termo de Referência e na proposta.

4.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçÕes constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois)
dias, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3 O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administraçáo, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e
consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.

4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do an. 143 da Lei no 14.1 33 de
2021, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
veriÍicadas pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os Íins do recebimento definitivo.

4-
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4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela s-.,iez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pr,-..-.ronal
pela perfeita execução do contrato.

8.0 Liquidação

8.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujoSValoreSnãoultrapaSSemolimitedequetratao@
14.'133. de 2021.

8.2 Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota.4iscal ou
instru, , r.,i rto de cobrança equivalente apresentado expressa os e,,,, ,entos
necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissáo;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execuçáo do contrato,
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4 A nota Íiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanha"la da
comp,,,ação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta âç- orr.ros

eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no
141A3/2021.

art. 68 da Lei no

8.5 A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para

a) verificar a manutenÉo das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Públaco, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

)
)

)

)

)

a
b
c
d
e

0

&.-

5.0 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7o. §2o da lnstrucáo Normativa SEGES/ME no

7712022.

8.3 Havendo erro na aprêsentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situaçáo, sem ônus ao contratante;
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8.6 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sltuação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual nâ.í^do. a
cÍitéíiú \,o contratante.

8.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla deÍesa.

8.9 Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não
regularize sua situaçáo junto ao SICAF ou em sítios eletrônicos oficiais.

8.10 u Írscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para i,9u,uaçáo
o registro próprio de fiscalização e quando necessário deverá apresentar as
evidências pertinentes.

8.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seçáo anterior, nos termos da
lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022

8.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária-

8.13 u pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para cíç\r.o em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contÍatado.

8.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

8. 15 Quando do pagamento, será efetuada a Íetençáo tributária prevista na
legislação aplicável.

as medidas
administrativo

ô-
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8.15.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, seÉo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.16 O contratado regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123. de 2006 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa.âmento
ficara -". rdicionado à apresentação de comprovação, por meio de documer. .- .,rcial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9.0 FORMA E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LlclTAÇÃo, na modalidade PREGÃo, sob a forma ELETRÔNICA. com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências dê habilitação

9.2 PaÊ fins de habilitaçáo, deverá o llcitante comprovar os seguintes requisitos

Habir,.-"áo jurídica

9.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificaçáo em todo o território nacional;

9.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, â cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo flcará condicionada à
verificação da autenticidade no
brlemoreendedor;

sítio https://www.qov. br/empresas-e-neqocios/pt-

9.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIPFI r'r'lscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Regist ' - ' rco
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

@-
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Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçáo
Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 de marco de 2020.

9.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

9.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respe^+"'3mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro F , de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

9. 10 Sociedadê coopêrativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da
assembleia que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. í07 da Lei no 5.764. de 16 de dezembro 197í.

9.11 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtoÍ rural pessoa física, nos termos da lnstrucão
Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165)

9.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçÕes ou da consolidaÉo respectiva.

Hahi"'^ --o fiscal, social e trabalhista

9.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9,14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela SecretaÍia da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.1 5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.15 o"rva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do lo,
mediante a apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
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nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Dêcreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9. 17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal telalivo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

9.f B Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

9.19 Caso o fornecedor seia considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a
apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na Íorma da lei.

9.20 O Íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financei ra

6.20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicÍlio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 51 inciso ll. alínea "c", da lnstruÇão Normativa
Seqes/ME no í 16. de 2021), ou de sociedade simples;

6.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
Íornecedor - Lei no í 4.1 33, de 2021 . art. 69. caDut. inciso ll)

6.22 Comprovação de aptidáo para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6.23 Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de
qualificação técnica, considera(m)-se compatível(eis) o(s) documento(s) que
expressamente certifique(m) que o licitante .já forneceu pelo menos 2Oo/o das
quantidades descritos na proposta de preço apresentada nessa licitaçáo.
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6.23.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo
aprese,,Éção e o somatóíio de diferentes atestados executados
concomitante.

mí:'-i a
Oç rOfÍÍâ

6.23.2Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da Íilial do fornecedor.

6.23.3 O fornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à
comprovaçáo da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que Íoi executado o obleto contratado, dentre outros
documentos.

6.24 Certificado ou Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, de
comprovaçâo junto à mesma de instalaçÕes compatíveis com os produtos que o
licitante se propÕe a fornecer, com validade para o dia de abertura da licitação;

6.25 ,-ertificado da vigilância sanitária do veículo que fará o transp-, iÇ dos
produtos, transportados de acordo com as normas da Portaria CVS n.o 15 de
07111191, somente para empresas que cotarem os itens 07 e 08.

6.26 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal
deveÍá apresentar o CeÍtificado do Serviço de lnspeção Federal - SIF/DIPOA
emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e/ou o Certificado
do Serviço de lnspeçáo Estadual - SIE e/ou Serviço de lnspeçáo Municipal (SlM).

6.27 Caso admitida a participaçáo de cooperativas, será exigida a seguinte
documentaÉo complementar:

6.27.1 A relaçáo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
vs5ssitarto o disposto nos arts. 40. inciso Xl. 21. inciso I e 42. §§2o a 60 .- ,i n.

5.764. de .'l971 
;

6.27.24 declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

6.27.3 A comprovaçáo do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestaçáo do serviço;
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6.27.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
coopêrados que executaráo o contrato; e

6.27.6 Os seguintes documentos para a comprovaçáo da regularidade jurídica da
coopêr2Íiva: a) ata de fundaçáo; b) estatuto social com a ata da assembl' ;? o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia, d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três regiskos de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reunióes seccionais; e f) ata da sessâo que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

6.27.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispÕe o art.
112 da Lei n.5.764, de 197"1 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

T.OESTIMAT]VAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.O1 O custo estimado total da contrataçâo é de RS 859.050,00 (oitocentos e
cinquenta e nove mil, cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela
acima.

8.1 As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de
recursos especificos consignados no Orçamento Geral do Município.

8.2.1. Em conformidade com o disposto no § 2o, do art. 7o, do Decreto No 7.892 de
23 de janeiro de 2013, a dotaÉo orçamentária será indicada somente antes da
formalização do contrato ou instrumento equivalente; os recursos orçamentários para
atender às despesas de exercício futuro, seráo alocadas no exercício
correspondente, de acordo com o orçamento, a previsáo do PPA e em atendimento
a Lei Complementar no 101/2000.
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ANEXO II

Í,ESCRITTYO DA PROFOSTADE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' Oí.2025

DADOS DO FORNECEDOB

OfneCeeel Municipal : Cidade:
Estado:NPJ/CPF :

ndeÍeço :CEP:
êlêfone:

e-mail:

1 . Especiticações técnicas

GONFORME, PLANILHA DO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.4 validade da proposta é de [rcoo<] [oo<x] dias

3á êmpresa vencedora é responúvel pela qualidade e integídade do pÍoduto durante o peÍíodo de
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado eÍetuar
a troca dô oroduto nos termos do Edital e dalegislação ügente.

4.O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conÍorme Anexo I do Edital.

5.O arrematante DECLARA que, para Íins do disposto no § 'Í.o do art. 63 da Lei Federal n.o
14.13912021, a proposta compÍeende a integralidade dos custos para atendimênto dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de
entrega desta proposta.

Local ê data

lnscriÉo

Fax: Bairro:

Banco: a: Contâ-coÍrênte

4p
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ANEXO

MODELO DE PROCURAçAO

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pêssoa jurídica de direito privado, nêste ato representado poÍ
XXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade n.o XXXXXXXX, CPF n.' XXXXX)üX, rêsidente e
domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.o XXXXXXXX, Cidade xx.xxxxxx, Estado XxxxxxXX,CEP
xxxx»«x.

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade n.o xxxxxxxx, e do CPF n.'
XXXX»O«, residente e
domiciliadono(a)XXXXXXXX,n.'XXXXXXXX,CidadeXXXXXXXX,Estadoxxxxxxxx,CEPXXXXXXXX.

PODERES: Por este insüumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e
gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão EletÍônico n.o XXXX,(XXX, podendo
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declaraçÕes, propostas e contratos de
fornecimento/servigo, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos
necessários ao Íiel e cabal cumprimênto dêste mandato.

Locat e ..;r

OUTOBGANTE

e--
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ANA(O IV
MODELA DE DECLARAçÁO

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.o XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o XXXXXXXX e do CPF n.o XXXXXXXX,
DECLAHA, para os deúdos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de
licitaÉo e que possui as condições de habilitaÉo previstas no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não "e enquadra em nenhuma das vedaçõês contidas no art. 14 da Lei Federal n.' 1 - ":21,
em especial:

1.1 Não mantenha vínculo de nafureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, tabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentê público que desempenhe funÉo
na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau;

1.2. Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não Íoi condenado(a) judicialmentê, com
lrânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍanlil, por submissão de Íabalhadores a condições
análogas às de escravo ou poÍ contrataÉo de adolescentes nos casos vêdados pela lêgislâçáo
trabalhista.

Que não utiliza a mão de obra direta ou indiÍeta de menores de 18 (dezoito) anos para a realizaÉo de
trabalhos nolurnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão dê
obra direta ou indireta de menores dê 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir dê
14 (quatorze) anos, conforme determina o arl.7o,lnc. XXXlll da ConstituiÉo Federal.

3. DECIARAçÃO DE ATENDIMENTO À POLITICA AMBIENTAL DE LICITAçÁO SUSIENIÁYEL

Que atesta o atêndimênlo à polÍtica pública ambiental de licitaÉo sustentável, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logÍstica reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela
destinaÉo f nal, ambientalment6 adequada.

4. DECLARAçÃO DE RESERVA DE CÁRGOS

Que para fins do disposto no inciso lV do art. 63 da Lei FedeÍal n.ô 14.13312021, cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para Íeabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outÍas normas especÍficas.

Nome do representante Legal

&
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2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Local e data.
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ANEXO V

i,ODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXX»«X, inscrito no CNPJ n.o XXXXxxxx, por intêrmédio de seu Íepresentante legal, o(a) Sr.(a)
X»«»«X, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o XXXXXXXX e do CPF n.o X)«X)C(XX,
DECLARA, para os fns dispostos no Pregão Eletrônico n.o

I , sob as pênâs da Lêi, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICHOEMPRESA, conÍoíme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006i

( ) EMPBESA DE PEQUENO POFITE, coníorme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
1411212006i

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, contorme paÉgrafo 'lo do artigo 18-A da Lei
Complementar no 123, de1411212006, com redaÉo dada pela Lei Complementar no 188, de 2021 .

O COOPERATM, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLABA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedaçÕes constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dêzêmbro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para Íns de enquadramênto como
microempresa ou empresa ds pequeno porte no ano-calendário de realizaÉo da licitaÉo, nos termos
do § 2" do Art. 4" da Lei Fêdêral n.o 14.13312021.

Local e data

Representante Legal

@
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ANEXO VI

DECLARAçÃO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.'XXXXXXXX, por inlermédio de seu rêpresentante legal, o(a) Sr.(a)
XXXX»«X, portador(a) da Carteira de ldentidade n.o XXXXXXXX e do CPF n.'XXXXXXXX,
DECLARA, para os deüdos fins, que tem pleno conhecimênto das regras contidas no edital de
licitaçâo e quê possui as condições de habilitaÉo previstas no edital, bem como tem ciência dê que:

r. Como condiÉo para participar desta licitação ê ser contratado(a), o(a) interessado(a) dêve
fornecer para aAdministraÉo Pública diversos dados pessoais, entre eles:

l.i.aqueles ineÍentes a documentos de identmcaÉo:

r.2. referentes a participações societáías;

1.3. inÍormaçÕes inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;
,.6. Bstado civil;

1.6. sventuais informações sobre cônjuges:

í.7. relaçÕes de parentesco;

1.8. número dê teleÍone;

í.9.sanções administrâtivas que esteia cumprindo perante a AdministraÉo Pública;

l.í0. informaçóes sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade adminisüativa:
dentre outÍos necessários à contrataÉo.

2. Essas informaçóês constarão do processo administrativo I serão obieto de tÍatamento por parte da
AdministraÉo Públicâ.

3.O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contrataçáo se presume
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

LOCaI ê "r 
ãtA

Representantê Legal

ds-
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ANEXO VII

DADOS PARA ASSINATURA DE CONTRATOS

À Prefeitura Municipal dê _
Att.: Pr€goeiro e Equipê dê Apoio

PREGÃOELETRÔNICON' 12025

[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.o XXXXXXXX, com sedê no(a) XXXXXXXX, neste ato
representado por INOME E OUALIFICAÇÃOI, inscrito(a) no CPF sob o n.o XXXXXXXX, portador da
carteira de idêntidade n.o X)O«X)«X, residente e domiciliado no(a) )«XXXXXX, e-mail XXXXXXXX
e teleÍone XXXXXXXX

@
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ANEXO Vlll

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A PrefeituÍa Municipal de 

-
Att.: Prêgoeiro e Equipe de Apoio

PREGÃO ELETRÔN|CO N" _/2025

[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.o XXXXXXXX, com sêde no(a) XXX»«XX, nesle ato
representado por INOME E OUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.o XXXXXXXX, portador da
carteira de identidâde n.o XXXXX)«X, rêsidente e domiciliado no(a) XXX»«XX, e-mail XXX)«XXX
e teleÍone XXXX)«XX

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA OUALIDADE DE PBOPONENTE DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SOB A MODALIDADE PREGAO INSTAURADA PELA
PREFEITUBA MUNICIPAL DE 

-, 

NÃO POSSUIR CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTES
E NEM NOSSO QUADBO FUNCIONAL EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO
DE ÓRGÂO DIRETo OU INDIRETo DA ADMINISTRAÇÁO ITIuNICIpnL OE 

-.
Por ser verdade, frmamos o prêsentê.

LOcâl e .lâla

Representante Legal

4-
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ANEXO IX

ÓRGA) oU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o.........

A PHEFEITURA MUNICIPL DE POÇO REDONDO, com sede no(a) ......, na cidade de

........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ,...., nêste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome\,

non)êq--...) pela Portarie no ....., de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ..
portador da matrÍcula íuncional no -..,...........,...,, considerando o julgamento da licitaçáo na

modalidade de pregão, na forma eletrônicâ, para REGISTRO DE PREÇOS n' .......n02..., publicada

no ...... dê ..-..1.....n02....., procêsso administrativo n.o ....,..., RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classmcação Por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licilaÉo N"....i2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.'133, de 1' de abril de

2021, no Oecrêto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataÉo de ........,
especificado(s) no(s) item (ns).......... do ,....-..,. Termo de Referência, anexo ....-. [do edital de

Licitação no ..........f20...1, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcriçâo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidadês mínimas ê mâimas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as quê seguem:

Item Foírecedot (razão social, CNPJ/MF, endercço, contatos, representante)

Valor Total

2.2. A listagem do cadaslro de reserva rêferênte ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

X

3. óncÃo(s) eeneNcrADoR E pARTrcrpANrE(s)

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)

Quantidade ValoÍ UnEspecificação Marca

(se exigida no edital)

U n idade

3.1

&-
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3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São] óryáos e entidades públicas pafticipantes do @gistro
de prcços:

Item no Orgáos Pafticipantes Unidade Quantídade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS (item obrtgatóno)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de rcgistro de preços deconente desta licitação.

4.2. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando
suiertâ 2^ rlmite de que üata o item 4.7, desde que seja destinâda à exêcuçáo descer' , de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na Íorma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantilativos Íixados nâ ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORTÚALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Regisúo de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçâo e a cada exercício
Íinancearo a disponibilidade de crálitos orçamentários, bem como a previsão nô plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.

5.1.2. Na formalizaçâo do contrato ou do instrumênto substituto deveÉ haver a in{'.^ão da

drsp.,,,oilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataÉo com os fornecedores registr.ados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela

enüdade inteÍessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lei n" 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de quê tratâ o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos deconêntês do sistema de registro de preços poderão sêr atterados, observado
o aft. 124 da Lei no 14.133, de2o21.

5.4. Após a homologaÉo da licitaçao ou da contÍatação direta, deverão ser observadas as
sêguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

+
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a 4' Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, c - ser
observada a possibilidadê de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao
máximo previsto no edlÍal e sê obrigar nos limitês dela;

5.4.2. Será incluído na ala, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obÍas ou os sêrviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos
Íornecedores rêgistrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeüvo a formaÉo de cadastro dê reserva
para o cêso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classíicação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem Íeduzir suas
propostas para o preço do adiudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 . 
^. 

, rabilitaÉo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que sê refêre o ,,- ,. ,,.4.2.2
somente será efetuada quando houver necêssidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipótesês:

5.7.1 . Quando o licitante vêncedor nâo assinar â ata dê registro de preços, no prazo e nas
condiçÕes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Ouando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicaÉo dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e
Íicerá disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaÉo da licitaÉo ou da contretaçáo direta, o licitante mais bem classaficado

ou o fomecedor, no caso da contrataÉo direta, será convocado para assinaÍ a ata de registro de
preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitaÉo ou no aviso dê contrataÉo
direta, sob pêna de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no '14.'133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
me,!;..íâ solicitaÉo do licitante ou Íornecedor convocado, desde que apresentad: ,;, do
prazo, devidamente justiÍicada, e que a iustificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de regisfo de preços será assinada por mêio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Rêgistro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro dê pÍeços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÉo, ê observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitêns, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadasfo
de reserva, na ordem de classificaÉo, para Íazê)o em igual prazo e nas condições propostas pelo
primêiro classiÍicado.

du-
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o itêm 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, obsêrvados o valoÍ esümado e sua eventual atualizeção
nos termos do edikl, poderá:

512 1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanes. - ,úos

preços foram registrados sem Íedução, observada a ordem dê classificação, com vrstas à
obtenÉo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes oÍertadas pelos licitantes ou ÍomecedoÍes
remanescentes, atendida a ordem classiÍicalória, quando írustrada a negociaÉo de melhor
condiÉo.

5.13. A existência de prêÇos registrados implicará compromisso de fornêcimento nas condiÉes
estabelecidas, mas não obrigaÉ a Administração a contratar, facultada a Íealizaçáo de licitaÉo
específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente iustificâda.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de evenlual
reduÉo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços regisúados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
impÍevisíveis ou previsíveis de consequências incalculávêis, que inviabilizem a execuçã. r2 ?tâ tal
conro pactuada, nos termos da alínea'd' do inciso ll do caput do an. 124 da Lei n' ,-. rJ3, de
2021i

6.1.2. Em caso de criaÉo, alteração ou e).tinÉo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposiÉes legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de pÍevisão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula de
reaiustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de2021.

6.1.3.'1. No câso do rea.,ustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contrataÉo,

6.1.3.2. No caso da repactuaçao, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios
deÍinidos para a contrataÉo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótêse de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
moüvo srlnerveniente, o óIgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para ., :ar a
reduÉo do pÍeço registrado.

7.1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao itêm rêgislrado, sem aplicação de penalidades
administrativas-

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedoíes do
cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaÉo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

&



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE POçO REDONDO SE

AV. ALCINO ALVES COSTA N.O 363, CENÍRO - POçO REDONDO/SE CEP 49,810-OOO
cNPl 13.114.004/0001-42

valorês de mercado e não convocaÉ os licitantes ou Íomecedores que tiveram seu rêgistro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou ênüdade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenÉo de
contrataçáo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduÉo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos óroáos e
às o;..,.ades que tiverem ÍiÍmado contratos deconentes da ata de registro de preço. .-é,a quê

avaliem a convêniência ê a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraÉo
contratual, observado o disposto no art. 124 da lei no 14.'133, de 202'1.

7.2. Na hipótêse dê o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
podêr cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será Íacultado ao Íornecedor requerer ao
gerenciador a alteraÉo do preço registrado, mediante comprovaÉo de fato superveniente que

supostamentê o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstrê a inviabilidade do preço
registrado êm relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indefeído pelo órgão ou êntidade geÍênciadora e o Íornecedor
deveÉ cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos têrmos do item 9.1, sem prejuízo das sançÕes prêvistas na Lei nô 14.133, de 2021, e na
legislaÉo aplicável-

7.2.-. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do it.' ",,ierror,
o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaÉo, para
veÍificar se aceitam manter seus preços regislrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtivêr êxilo nas negociaçôes, o óÍgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotaÉ as medidas
cabíveis para a obtenção da contrataÉo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovação da maioraÉo do prêço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o óÍgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7,2.6- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades qus
üverem Íirmado mntratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alleração do
preço registrado, para quê avaliem a nêcêssidade de alteração contratual, observado o disposto
no a'l. '124 da Lei no 14- 133, de 2021.

8. REMANEJAMET{TO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1. As quanüdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanêiadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as
entidades participantês ê não participantes do rêgistro de preços.
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8.2. O remanêjamento somente podeÉ ser feito:

8.2.1- Dê órgão ou entidadê participantê para órgáo ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade geÍenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para êfeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participantê para órgáo ou êntidade não
participante, serão obseNados os limites previstos no art. 32 do DecÍeÍo no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizâr o remaneiamento solicitado com a
redijç;- -.- quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, ,,.-, que

haia prévia anuência do órgão ou da êntidadê que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Fedêral
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍciário da ata de registro de preços,

observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pêla aceitação ou não do fornecimento deconente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicaÉo pelo órgâo ou pêla entidade
gerenciadora, dos quantitaüvos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades paÍa a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor sêrá câncelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo.iustificado;

9.1.2. Náo rêtirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo es+abelecido
pe.- . ,-, ninistraçâo sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11.462, de 2023, ou

9.'1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021.

9.1.4.Í. Na hipótese de aplicagão de sanção prevista nos incisos lll ou lVdocaputdoart. 156
da Lei no 14.133, de 2021 , caso a penalidadê aplicada ao Íornecedor não ultrapassê o pÍazo de
vigência da ata de rêgistro de preÇos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá.
medianle decisáo fundamentada, decidir pela manutenção do regisko de preços, vedadas
contratações derivadas da ata ênquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item g.'l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerênciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancêlamento do regisko do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
podêrá .^nvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada e - -- de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada aia de regislro de preços, total ou pârcialmênte, nas sêguintes hipóteses, desde que

devidamentê comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por raz.áo de inteÍesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso íortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipótêses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos
do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das pênalidades

eslabelecidas no edital ou no aviso de contntação direta.

10.1.r. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseÍva no regrstro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem

assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de rêgistro de preço (âd. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser rêspeito às contrataçÕes dos

órgãos ou entidade panicipante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicaÉo da
penalidadê (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11 .462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquêr das

oconências previstas no item 9.í, dada a necêssidadê de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do Íornecedor.

11. CONDTçÔES GERATS

1 1.1 . As condições gerais de execuÉo do obisto, tais como os pr.vos para enÍega e recebimento,

as obrigaçÕes da AdministÍaÉo e do fomecedor registrado, pênalidades e demais condiçôes do

4ustê -^^rntram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDIIÁL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só seá admitida a contratação de
pafte de itens do grupo se houver prévia pesguisa de mercado e domonstração de sua vantagem
para o óryão ou a entidade.

Paía Í]fmeza e validade do pactuado, a presents Ata Íoi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em oÍdem, vai assinada pêlas partês e encaminhada cópia aos demais
órgáos paiicipantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgáo gerenciador ê representante(s) Iegal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

&-=
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Anexo da Ata

CadastÍo Reserva

Seguindo a ordem de classiÍicaçáo, segue rêlação dê fornecedores que aceilaram cotar os itens com

preÇos iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social CNPJ/MF. endereço. contatos. represenlante)

X
Especificaçáo Marca

(se exigida no edital)

U n idade Ouantidade Valor Und. ValoÍ

Total

Sêguindo a ordêm de classificação, segue relação de Íornecedores que mantivêram sua proposta

original:

Item FoÍnecedoÍ (razão social CNPJ/MF, endereço. contatos, representante)

X
Especificação Marca

(se exigida no edital)

Unidade Ouantidade Valor Un Valor

Total

&

I

I
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ANEXO X

MINUTA DE TERIIIIO DE CONTRATO - Lêi n"'14.133, dê 1o de abril de 202'l
AQUTSTÇÔES - LrCrrAÇÃO

(Processo Administrativo n"...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
TNTERMEDTO DO (A) .........................

Fundo Municipal de Assistéí,cra Socrb/.............., (utilizar a menção o Município somente se for óryão
da Administração Di,eta, caso contráio incluir o nome da autarquia ou tundo contome o caso) por
intermédio do(a) (órgão contratante), com sede no(a)

na cidade de ....................... /Estado ..., inscrito(a) no
CNPJ sob o no ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e
nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..... inscito(a) no CNPJ/MF
soô o l]o sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTBATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e Íunção no contratado),
conforme aúos const ÍuÍryos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo no.............................. e em obseÍvância às disposições da Lei n'14.133. de'lo
de abril de 2021 , e demais lêgislaÉo aplicável, resolvem celebrar o presenle Termo de Contrato,
deeonen+p Co Pregão Eletônico n. .../..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enul

2. CúUSULA PR|ME|RÂ - OBJETO (arr. 92. I e [)

'1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de
êstâbelecidas no Termo de Referência.

nas condiçÕes

'1.2 Objeto da contrataÉo

ITEM
ESPECTFICAçÃO cÓDrco

DO ITEM

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

2

'1.3 Mnculam esta contrataçáo, independentemente de transcriçáo

1 .3.1 O Termo de Rêferência;

1.3.2 O Editel de Licitação;

1.3.3 A Proposta do contatado;

&--

I

I[-l
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1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃO

2.1 O pnzo de vigência da contratação é de ........

,nafomadow.
contados do(a)

' 
NI Ág3ULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUA

lV, Vll e Xvlll)

3.1 O regime dê execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimênto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4 CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.2 No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas dêcorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, Íabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâção, frete, seguro e outros
ne.;: ao cumprimento intêgral do objeto da contrataçáo.

6 CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTo (gI!_92.-)l_ey)

6.1 O pra2o para pagamento ao contratado e demais condiçôes a elê referentes encontram-se
derinidos no Termo de Rêferência, anexo a este Contrato.

7 CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aÍ.92.-v)

7.2 Após o intêrregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão rea,iustados, mediante a aplicaÉo, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamentê
para as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do úttimo Íêaiuste.

7.4 rru caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrara,..' pagará
ao contratado a importância câlculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

92.

&---

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CúUSULA OUINTA - PREçO

5.1 O valor total da contntação é de R$.........- (.....)

7,1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irrea.iustáveis.
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7.5 Nas aferições Íinais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para rea.iuste seÉ(ão), obrigatoriamente, o(s)
def n itivo (s) .

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pârâ rêajustamênto venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teÍmo aditivo.

7.8 O.eaiuste será realizado por apostilamento

s cúusuLA otTAvA - oBRtcAçÕES Do GoNTRATANTE (aÉ. 92. x. xt e xlv)

8.1 Sáo obrigações do Contratante

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8-4 NotificaÍ o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto
fornecido, para que se.ia por elê substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expênsas;

8.5 Acompânhar e Íiscalizar a execução do contrato ê o cumprimento das obrigaçóes pelo
Contralado conÍorme normativos vigentes;

8.7 EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornacimento do objeto, no
prazo, íorma e condiçôes estabêlêcidos no presenle Contrato;

8.8 Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

8.9 CientiÍicar a Comissão Permanente de Processo Administrativo vinculada à Secretaria
Municipal de Controle lntemo para adoção des medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir dêcisão sobÍe todas as solicitaçóes e reclamaçóes rêlacionadas à
execuÉo do presênte Contrato, ressalvados os requeÍimentos maniÍestamente impertinentes,
mêramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

8.ÍC.1 ' \dministração letâ o ptazo de XXXXXXX, a contar da datâ do protocolo do r.
para decidir, admitida a prorrogaÉo motivada, por igual período.

&--

:ito

8.6 ^ íunicar a êmprêsa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcêla incor . = da
execuçáo do ob.ieto, para eÍeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuÉo do objeto, quanto à dimensão, qualidade ê quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133. de 2021i
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8.11 Responder eventuais pedidos dê reêstabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de p/ocesso administntivo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9 cúusuLA NoNA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO (34l2J!llJY!4!l)

9.1 O Conüatado deve cumprir todas as obrigaçÕe§ constantes deste Conúato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

exêc'.i^ã^ trc objeto, observando, ainda, as obígações a seguir dispostas:

9.? Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do obleto, de acordo com o Código de
DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÉo;

9.4 Atender às determinaçôes regulares emitidas pêlo Íiscal ou gêstor do contrato ou aúoídade
supêrior íart. 137. ll. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimênto ou informação poÍ êles
solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lolal ou em parte,
no prÉzo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconeçôes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por
,o6o 

" ^ ,atquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa respon:, . -re a
Íscalização ou o acompanhamênto da êxecuçâo contratual pelo contratantê, que Ícará aurorEado a
descontar dos pagamenlos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
soÍridos;

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsávêl pêla fiscalização do conÍato, junto com a
Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidáo que comprove a
regularidade perante a Fazenda Municipal; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da Uniáo, abrangendo as Contribuições Sociais e os Crédúos Tributários relativos às
contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a', "b' e 'c' do §Unico do art. 1 I da lei n' 8.212, de 24 de
julho de 1991, conÍorme Portaria Conjunta PGFN/SRF n' 1.751, de021101201.4: 3) Certidôes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidáo Negativa dê Débitos Trabalhistâs - CNDT;

9.8 ResponsabilizaÊse pelo cumpÍimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
íscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

@-

8.13 A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à exêcuçáo do contrato, bêm como por qualquer dano causado a
terceiros em decoÍrência dê ato do Contraiado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9.9 ve,'nunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquêí --!.iencia
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

9.10 Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que náo estêia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, duíante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos pÍevista em lei
para pessoa com deíciência, para reabilitado da PÍevidência Social ou para aprendiz, bem como as
reseryas de cargos previstas na legislaçáo art. 116 da Lei " 14.133 de

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se rêfere a cláusula acima, no prazo Íixado pêlo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1Í6.
oaráorafo único. da Lei n." 14.133. de 2021);

9.14 -JaÍdar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cump
contrato;

11

x!v)

",...,, do

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do corúratante;

9.17 Náo pemitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na
condição de aprcndiz para os maiores de qualorze anos, nem permiti a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em tnbalho notumo, peigoso ou insalubre.

1o cúusuLA DÉcrMA-cARANflA DE ExEcuÇÃo hE g?J!!_dID

10.i .ào haverá exigência de garantia contratual da execução

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçoES E sANÇoES ADMINISTRATIVAS (cÉ.Ia

1 1 .1 Comete inÍraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 202 Í , o contratado que

a) der causâ à inexecuÉo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou
âo funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;

&--

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantiativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de falores fuluros e incertos,
dêvendo complementá-los, caso o prêvisto inicialmente em sua proposla náo seja satisíatório para o
atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ê!L
í24. ll. d. da Lei no 14.133. de2021.
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensêjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo iustificado;

e) apresentar documentaÉo falsa ou prestaÍ declaração falsa durântê a execuçáo do
contÍato;

0 praticar ato fraudulênto na execuÉo do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;s)

h) praücar ato lesivo prêvisto no âÍt. 50 de Lei no 12.846. de I "de aoosto de 2013

1. moratória de .....o/o (..... por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de ...... (.......) dias;

2. moratóia de . % (- - por cenA por dia de atraso injustiticado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de ...-.% (.... por cento), pela inobseryância do prazo fixado para ap,.. 'a^áo,
suplemet iaçáo ou reposiçáo da garantia.

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoiza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumpimento ou cumpimento iÍegular de suas c/áus{.,/as, confome dispõe o inciso I do ad. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de......% (...-... por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de inexecução total
do objeto.

11.3 A aplicaçáo das sanções previstas neste Conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÉo de reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n" '14.133. de
2021\

11.4 Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.1 Antes da aplicaÉo da multa sêrá facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (@

&-

11.2 §eÍão aplicadas ao contratado que incoÍTer nas infraçÕes acima descritas as segurntes
sanções:

i. Advertência, quando o conÍatado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não sê justificar a imposiçáo de penalidadê mais grave (art. í56. §2'. da Lêi n" 14.133.
ds 2021);

ii. lmpedimênto dê licitar e contrataÍ, quando praücadas as condutas dêscritas nas
alíneas "b', 'c" e "d" do subitem acima destê Contrato, sempre que não se .iustificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lêi n" 14.'133. de 2021);

iii. Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritâs nas alínêas'ê','f, "9" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave (an. 156. §5o. da Lei no
'14.133. de 2021).

iv. Multa:
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1Í.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioÍes ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da peÍda desse valor, a diferença seÉ
descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada iudicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de
2021t.

1 Í .4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança .iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÉo ênviada pêla autoridade competente.

11.5 A aplicação das sançÕes reâlizar-se-á êm processo adminislrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágÍafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

1 1 .6 Na aplicaçâo das sançóês serão considerados (art. 'Í 56. §1o. da Lei no 14.'133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
ul as pêculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantês ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e

orientaçôes dos órgáos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na !.9i.Ea!413.9J.920aI, ou em outÍas lêis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lêi no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e auloridade competente defnidos na reÍerida Lei íart. 159).

11.8 A personalidadê juídica do Contratado podêrá ser dêsconsidêrada semprê que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prâica dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patímonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus âdministradores e sócios com poderes de
administraÉo, à pêssoa .iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de Íato ou de direito, com o Contatado, observados, em todos os slsos, o contraditório,
e ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" '14.133. de 2021).

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, paÍa Íins
de publicidade no Cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedêral. (Art. 161.
da Lei no 14.133. de 2021).

1Í.9.'1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de ís(quinze) dias úteis contado da data de
aplicaÉo de sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas lnadimplentes, mantido pela Secretaria
Municipal de Controle lnterno.

11.10 As sançóes de impedimênto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitaÉo na Íorma do art. 163 da Lei no '14.13312'l

d§--
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12.1 O contnto se extingue quando vencido o pnzo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpidas ou não as obigações de ambas as paftes contraentes.

12.1.1 O contnto pode ser extinto antes do prazo nele tixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de cÉditos orçamentáios pan sua continuidade ou quando entender que o
contrato náo mais lhe oterece vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese oconeá na próxima data de aniversáio do contmto, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse senÍdo com Wlo menos 2 (dois) íneses de
antecedê nci a desse di a.

12.1.3 Caso a notificação da náo-continuidade do contrato de que trata este subiÍeÍn ",-^"^ .om
menos tc 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contntual oconera após 2 G. -/ ,,,eses
da data da comunicação.

'12.2 O contrato podê ser e)dinto antes de cumpídas as obrigaçóes nele êstipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos prêvistos no artioo 137 da Lei no "14.'133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa.

12.2. Í Nesta hipótese, âplicam-se também os êIiges_!3gjj(!9!ê!esMtgi.

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da êmpresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua câpacidadê de concluir o contrato.

12.2.2.'l Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
Íormalizado têrmo aditivo para alteração subjetiva.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

'12.3.1 Bâranço dos êventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;

12.3.2 Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3 lndenizações e multas

12.4 A extinÉo do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econÔmico-financeiro, hipótese em que sêÉ concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
íart. 131. caout da Lei n.ô 14.133. de 2021).

&

'Í Í.1 1 Os débitos do contÍatado para com a AdministÍaÉo contralante, resultanles de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo sêr compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo con' '- ^ de
outros uoÍiiratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora conria.áírie, na
forma da lnstruÉo Normâtiva SEGES/ME no 26. dê 13 de abril de 2022, uma adoÉo deste município
do Íegulamento editado pela União conforme dispõe o aÍt. 187 da Lei 14.13312021.

12 CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (arr.92. XIX)
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13.2 A dotação relativa aos exercícios linanceiros suDseguentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentáia respectiva e libenção dos créditos coÍespondentes, mediante apostilamento.

í4CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS ÍAÍI.92JIT}

14.1 Os casos omissos seráo dêcididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei
no ia"' de 2021, e dêmais normas vigentes aplicáveis e, subsidiariamente, s , âs
disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo dê Dêfesa do Consumidor - e normas e
pÍincípios gerais dos contratos.

,I5 CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçoES

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3 Registros que não caÍacterizam afteÍaçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 202'1.

16 CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLIcAçÃo

'16.1 ,mbirá ao contratantê divulgar o presente instrumento no Portal Nâcional de C. - - ,ries
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao c/c art. 70, §3o, inciso V. do

n.7.72 de 12
ârt 8o E2o d^ I êi n 1) 5)7 de 2011

&

í3 CúUSULA DÉC|UA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A (art 92. Vlll)

í3.1 As despesas deconentês da presente contÍetaÉo coneÍáo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gêstãc/Unidade:

ll. Fonte de Recursos:

lll. Progíama de Trabalho:

lV. Elemento de Despesa:

V. Plano lnterno:

Vl. Nota de Empenho:

15.1 Eventuais alterações contratuais regeÊse-âo pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei
no 14.133. de 2021.
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16.1.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presentê instrumento no Portal da Transparência do
MunicÍpio (PTM), na Íorma prevista no item 15 da Nota Técnica n' 0112019 da Diretoria de Controle
Externo dê Obras e Serviços do Tribunal de Contas de Sergipe.

17 CúUSULA DÉGIMA SÉTIMA- FORO íArt. 92. §1")

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Poço Redondo/SE para dirimir os litígios que decorrerem da
execuÉo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme êÊ
92. §'Í". da Lei n" 14.133/21-

17.2 tr', por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA a:srrlâflI o
pÍesente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só eÍeito jurídico na presença
das lêstêmunhâs abaixo identificadas.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTHATADO

TESTEMUNHAS:

2-

&-


